
 

 

Administração da CGD comunica 

corte dos 13º e 14º mês 
 

A administração da CGD reuniu-se esta tarde com a Febase para anunciar formalmente 

a suspensão do pagamento dos 13º e 14º mês, dando cumprimento à norma imposta 

pelo Orçamento do Estado para 2012. Face à injustiça desta medida, a Federação vai 

recorrer para os tribunais mas, no encontro, apresentou diversas propostas para 

minorar os prejuízos causados aos trabalhadores do Grupo. 

Uma delegação da Febase reuniu-se estar tarde com a administração da CGD, que 

esteve representada por Norberto Rosa, administrador com o Pelouro de Pessoal, e 

Henrique Melo, diretor de Pessoal. 

No encontro, solicitado pela administração da CGD, os responsáveis da instituição 

anunciaram aos Sindicatos da Febase as medidas que este ano serão aplicadas aos 

trabalhadores, em cumprimento do Orçamento do Estado e de acordo com a resposta 

do Governo ao pedido de exceção apresentado, nos moldes do que vigorou em 2011. 

O Governo não cedeu nos cortes dos subsídios de férias e Natal e apenas autorizou 

algumas adaptações. 

Assim, aos trabalhadores do Grupo CGD será aplicado: 

- A suspensão do pagamento dos 13º e 14º meses. 

- A manutenção das adaptações já aplicadas em 2011: 

 Diuturnidades e anuidades; 

 Prémios por antiguidade; 

 Promoções por antiguidade; 

 Promoções por antiguidade/mérito do nível 10 ao nível 11; 

 Aplicação a todos os trabalhadores do subsídio de refeição pelo valor em vigor, 

incluindo os que venham a ser admitidos (e não o valor da Função Pública); 

 Nomeações para funções específicas e de enquadramento, com a correspondente 

reclassificação e remuneração; 

 Incentivos à produtividade para os trabalhadores da área comercial; 

 Eventual admissão de novos trabalhadores. 
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Respondendo a uma reivindicação da Febase face ao corte não expectável dos 13º e 14º 

meses e às dificuldades que todas estas medidas implicam nos padrões de vida dos 

trabalhadores, Norberto Rosa anunciou que há já alguns dias solicitou ao Departamento 

de Pessoal que estudasse a viabilidade de avançar com algumas promoções por mérito. 

Do mesmo modo, o Departamento de Pessoal está a analisar há alguns dias a 

possibilidade de os trabalhadores poderem beneficiar de crédito com condições mais 

vantajosas que lhes permita, de alguma forma, responder aos compromissos assumidos 

e que os cortes anunciados ameaçam poder satisfazer. 

Relativamente ao ramo segurador do Grupo CGD, Norberto Rosa adiantou que serão 

aplicadas as mesmas medidas que aos trabalhadores da CGD, tendo a administração da 

Caixa enviado já às administrações das empresas os elementos essenciais para que 

procedam às adaptações necessárias às especificidades de cada uma. 

 

Posição da Febase 

Face às medidas gravosas anunciadas, a Febase apresentou várias propostas para 

minimizar os prejuízos infligidos aos trabalhadores, nomeadamente a aplicação aos 

trabalhadores dos serviços centrais de incentivos à produtividade ou promoções por 

mérito. 

A Febase chamou a atenção para a desmotivação que estas medidas causam aos 

trabalhadores, o que acabará por se refletir nos resultados do Grupo CGD. 

A Federação considerou ainda ser necessária uma definição clara, com a maior 

brevidade possível, do estatuto de bancários que os trabalhadores da CGD têm, de 

forma a evitar situações como a atual, em que são equiparados à função pública em 

todas as medidas gravosas. 

No que diz respeito ao corte dos 13º e 14º meses, a Febase deixou clara a sua posição: 

não aceita a decisão, pois o Fundo de Pensões da CGD foi transferido para a Caixa 

Geral de Aposentações provisionado para responder à responsabilidade do pagamento 

de 14 meses por ano. 

Por outro lado, os reformados do ex-BNU nunca exerceram a sua atividade em 

qualquer organismo público ou empresarial do Estado, tendo o seu próprio fundo de 

pensões, o que retira qualquer fundamento para que agora sejam abrangidos por estas 

medidas. 

Face a esta situação, não resta alternativa à Febase que não seja o recurso aos tribunais, 

de forma a que os trabalhadores sejam ressarcidos dos prejuízos de que estão a ser 

vítimas. 

 


